
Município de Missal
ESTADo no penexÁ

PORTARIA No 088 DE 20 DE MARçO DE 2OT7

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL
POR FORMAçAO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Artigo 15 da Lei Municipal no I.283

de 27 de julho de 2015, e conforme Requerimento Protocolado sob No 46412017 ,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção veftical à servidora estável abaixo

relacionada, após comprovar formação educacional, a partir de março de20L7:

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GaerNffr oo Pnrrrro Mururcrpnl or Mtssnl, 20 or MARço ot20t7.
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NOME CARGO

GRUPO
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ruível

nerERÊwcrn
ANTERIOR

REFERENCIA

ATUAL

LOURDES FATIMA DE BORBA KROTH AGENTE OE SNÚOT GEM-A-I 06 08


